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ESTA D O  DO M A RAN HÃ O  
C ÂM ARA  M U N ICIPA L D E IM PERA TRIZ

PROCESSO N° 011/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2023-03

^ Ho 90?^ a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ■ MA,
Aos 25 dias do mês de novembro do ano de • d Rua simplício Moreira n" 1185,
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° í59;55^019 0001 0 com ^  Amauri Albert0 Pere,ra de
Centro, Imperatriz -  n e s t e  ato representado p&oj ) tária(s) vencedora(s) do Pregão
Sousa, RESOLVE registrar os preços da^) UC'ta l de Registro de Preços para futura
Eletrônico n° 011/2023, sob o regime de eompras pe LeQjS|ativa, a teor do disposto na Lei
a ju liç ã o  de materiais de 3 LeÍ Federa' "°
8e666M993, a LeTcompfementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes a espeae.______________

'jT n r r ^ T P ^ S S E ^ H E M iC A ir^ íS T ^BUlDQR^DE^LiMPEZAJ-TDA^

Q U A N T T T v .U N rr
ITEM

12

32

34

UtblINrE I MIN l C_ vm 
AROMAS, AÇÃO BACTERIANA E 
GERMICIDA, LIMPA DESINFETA 
E PERFUMA, USO_GERAL_lL 

SÃBÕNÉTÊf LIQUIDO 
F R A G R A N C IA  A  S E R  D E F IN ID A , 

ANTISSÉPTICO EMBALAGEM 
PLÁSTICA 500ml

Unidades COMBATE 1000 R$4,00

V. TOTAL

R$4.000,00

“ 1

U n id a d e s  C O M B A T E

SACO PLÁSTICO PARA LIXO NA 
COR PRETA, COM CAPACIDADE 

PARA 30 LITROS, EM 
EMBALAGEM COM 10 

UNIDADES.

Pacotes SML

800

2000

R$5,01 R$4.008,00

R$2,00 R$4.000,00

VALOR TOTAL REGISTRADO
R$12.008,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem como objeto o REGISTRO P ^ Ç ^ p e ^ p e r . o d o ^ e  12£Joze) meses, 

A n e x ^ td o  editaí^Tenrio de Referência) e proposta apresentada.

Paragrafo Prim eiro - A  quantidade p re s to  no T e r m o ^ O N T R A T A n"  d tre T d e

P O ^ * >  -  — ’ -  “
abster-se de adquirir o item específico.

CLÁUSULA SEOUNO» . DA VALIDADE D .  ATA DE REO.STRO DE PREÇOS

.A presente A »  *>  Registro -  P W »  » «  — ~  12 “ » >  “ “  '  '  '
sua assinatura.

Rua Sim plício M oreira, n° U 8 5 , C entro Im peratriz  -  M A  
C N PJ 69.555.019/0001 -09 

Fone: (99) 3524-3359 
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ESTA D O  D O  M A R A N H Ã O  

C ÂM ARA  M U N IC IPA L D E  IM PER A TR IZ

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de vai produtos citados na Cláusula Primeira
CONTRATANTE não estara obrigada a adquir P ^  fazê_|Q pQr meio de outra licitação,
exclusivamente pelo Sistema Registro d ? • P d qüalquer espécie ao detentor

r s  do re9istro’ a
preferência de execução em igualdade de condiçoes.

Parágrafo segundo: A partir da a
c o m p r o m is s o  d e  atenden durante P ^  e s t a b e le c id a s , ficando sujeito, inclusive, às penalidades

^ a l ^ n t e c S  pelo descumprimLto de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta A,a de

S S S S S S & m í - *  -  -  - ■  - — *  ”

Parágrafo primeiro: Os Órgãos ' m S t à r  feJ in te ress^ junto

M̂ e°s p° ssiveis contratadas e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida á ordem de classificaçao.

Parágrafo segundo: Caberá ao
^ t r at f í m id" a , t s L Pt ae ae s t f  execução não prejudique as obrigações assumidas com o 

Contratante.

Preços.
CLÁUSULA Q U A R TA -O O  LOCAL, COMOIÇÕESE PRAZO DE EXECUÇÃO

*  - —

devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

o  pagamento será efetuado no prazo de até
Recebimento Definitivo, desde que nao haj mn;, nhafja da respectiva Ordem de Serviços e
medtante a apresen tação  de ^ ^  ^ p ^ g  ^ g  feguíaridade reiaWva á S eguridade  Socia l (CND do
das certidões de regularidade fis ■ Serviço FGTS (Certidão de Regularidade do F ),
INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, o v

R ua Sim plício M oreira, n° 1185, C en.ro Im peratriz -  M A 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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ESTA D O  D O  M A RAN HÃ O  

C ÂM ARA  M U N IC IPA L  D E  IM PER A TR IZC ÂM ARA  M U N IC IPA L  D E  IM PER A  I KIZ,

P. i .  c .™  s z s s s z  s r s  S í “ ° . «
s r — rr «  » * . . « « «  - » <
anuência das partes interessadas.

R e g ts tro ^ e ^ r^ o ^ L ra v é s  d e ^ d O T Sb a n c Í i^ n a ^ u ^ c o n ta ac(frí^nteSa^pósrass1naturaSdonTerrrKi de 

Recebimento Definitivo, emitido pelo Requisitante.

s a s y r c ^ í . ^
Registro de Preços.

Parágrafo terceiro: A Nota Fisca,,Fatura s e ,  conferida e atestada peia comissáo ou serv.dor 

responsável pela fiscalizaçao dos produtos.

a s  « f s . ' * s s s  i » s s A ? » r °  *

Parágrafo qu in to : Não^ erâo_efe^ d° ^ t e  contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

mercado sofrerem redução, 

processo licitatório.

Parágrafo terceiro: A beneficiária q u a n d o a^oco rrênd^do  f a to ^ J u n to ^ m  o 
administração requerimento para a nlanilhas de custos comparativas entre a data de

a< 0  0
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

Parágrafo quarto: A administração■ ^ h e c e n d o
à revisão dos valores pactuados. Qu P praticado no mercado, o Contratante Pode ,

2 " “ S r Í n d o T ^ S a .  redução d ,  p r.ços .  , »  - W - S »  -  » * “ “  

pelo mercado.

R ua Sim plício M oreira, u» 1185, C entro Im peratriz -  M A  
C NPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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visando igual oportunidade de negociação.

poderá:

de fornecimento dos produtos,

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação, 

vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial d c ^ e t o  da p. ^  f c o S d a "  seguintes
da entidade contratante podera, garanuaa a p

sanções: .

, . Advertência. , u ,  <«.â ( * « •  P »  ” »

p ”  °  , u e  16 “ “
m edian te  crivo  da A dm in is tração,

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dii3 s° ^ r,e ° nVzag°rd̂ asNApaósdlo d é c ^ q u tito ^ ia  e a critério da 
execução do objeto, limitada a (d g não_aceitação do objeto, de forma

r  a p * - ’ f . s r s . s u . ' « ■ » « « « « w » — ssm pr" “ °
m  ' i _ i _ i . n l  / J n  n \  i  q  n  r * o  *

d  o u n n y u i u i i  ■ • -----------  .

rescisão unilateral da avença,[BòUisau vji iiic^ . — ----- * ' 1 5

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota ^  ^ ^ ^ ^ T n is f r a ç ã a  poderâ ocorrer a não- 
aceítaçãodo — o parcial ou total da obngaçao

a s s u m i d a ,  sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

,v - 15% (quinze por cento) sobre o valor da N o t a  de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obngaçao assumida,

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenbo, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida.

Parágrafo Primeiro -  Quem, convocadoc
Ata, deixar de entregar ou a p r e s e n t a , ^ d o c u m - n t a ç a o da ^  e dQS t to ou 
seu objeto, não mantiver a PJ0Posta' alnha; dv̂  im porta r-se  de modo inidóneo ou cometer fraude

S mK  “ S “  S í i S S  < » " » ■ * * ° “

" M A

Fone: (99) 3524-3359 
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ÔatH lEOlStŴ® V
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P „W * ,  s .g»»d . . As sanções j j * . ^  « -  '. • £ * g ^ f p 2St

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor su£®nor ^ i r e n ^ T q u a f 3 será descontada dos
for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão ^ ^ OTs®l™ ^ ã™ d e ' i ^ 8ri o^citante deverá ser 
S S p eÍ S  período" sem prejuízo das multas previstas no Edita, e das dema.s

cominações legais.

CLÁUSULA o™ »  . 00 CANCELAMENTO OA A T» OE REGISTRO DE PREÇOS

• çpi Reaistro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
S » —  o contraditório e ampla defesa:

• A pedido, quando:
a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrenc.a de casos 

fortuitos ou de força maior,

b) 0  seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüíve, em função da elevação dos 

preços de mercado;

.  Por iniciativa da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a empresa(s) detentora(s) 

do(s) preço(s) registrado(s):

„  fjâo » »  —  • P«P» "**>*>. “  1* 4“ “  “  “ “  ^
praticados no mercado,

b) Perder quaiquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços,

• Autom aticam ente:

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem licitantes registrados;

R ua Sim plício M oreira, n» 1185, C e n tro  Im peratriz -  M A  
C NPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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haja nova ordem de registro.

• .  mHn- n  Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de
p r o c e s s o  adS2 is tra t lv o  específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

^ a l L ^
disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

Durante o período de vigência re^ução^e ^ ú fre lp ^ c tiv o ív a lo re s

°  deSeqUÍ,íbri°  e“ nÔmiC°-finanCeira

Parágrafo P r l.e iro : H e c o n h e ^

e T ^ d a L e iF e d e rS T I .666/93, ou formalmente desonerará a licitante em relaçao ao item.

c l á u s u l a  d é c im a  p r im e ir a  - d a s  r e p o n s a b il id a d e s  e  o b r .g a ç õ e s  d a s  p a r t e s

• Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados 

pelo representante da CONTRATADA,

es|ScifÍM Ções^zW asl?este S  " " u t a  d ^ T d ^ S R ^ o u  C ontraio!

„  U  o , pagamentos à CONTRATADA —  * » * »  —  T « ~ .  « *  ■ — > 
das formalidades legais.

• Caberá à CONTRATADA:

a, « .p a i»  „  normas e p ^ a d im .®  d ,  —  M .rno, in c lu .i, .  d ,  *  d.pend.nora.
da Câmara Municipal de Imperatriz- MA.

» « .  «  p « to » <  - d o .  am conformidade ooto . .  « p e o » » * . .  • « » »  ~  «™ >

de referência;

CLÁUSULA d é c im a  s e g u n d a  - d a s  d is p o s iç õ e s  f in a is

S T "  -  -  ””

d is p IS ç õ e s ^o ^ ta rté s ^a ^L ^s  n°r8S666/93 'e i 0^ 20/2002 e^em ate normas aplicáveis.

R ua S im p lido  M oreira . n° 1185, Centro Im peratriz -  M A  
C N PJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359
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C ÂM ARA  M U N IC IPA L  D E  IM PER A TR IZC A M A K A  IV lU IN l^ lr M L .  V n- i iv n  '  ■ • —  .

^ j H 5 s5 ^ n = K » t c f f ^ s y a r í :
com  exclusão de qua lque r outro.

i x x s .- s s r - s s z  s a s s r  ” 2 -  -  “  -

Imperatriz - MA, 25 de novembro de 2023.

CÂMARA M U N IC IP ^ ^ ÍM P E R A ™ 2 
Sr Amauri A lb e r to fé é ir a  de Sousa 

CONTRATANTE
1/  Assinado de form a d ig ita l p o r ESSE 

ESSE CHEMICAL -  C h e m ic a l-  d is t r ib u id o r a  de
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS p r o d u t o s  DE LIMP-.42458725000178 
DE U M P - .4 2 4 5 8 7 2 5 0 0 0 1 7 8  Dados: 2023.11.25 14:35:27 -0 3 W

FSSE CHEMICAL - DISTRIBUIDORA DE LIMPEZA LTDA 
LICITANTE VENCEDORA

TESTEMUNHAS:

R ua S im plicio M oreira, n» 1185, C entro Im peratriz -  M A  
C N PJ 69.555.019/0001-09 
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